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Biénio 2013/2014

INDICAÇÃO DE N° 145 DE 08 DE JULHO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando à numeração das casas da Rua

António Constante Avancini, Centro, Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

O requerido pedido tem por finalidade atender aos anseios dos moradores

da referida rua; pois a ausência de placas ou a desordem na numeração dos

imóveis traz transtornos aos entregadores do comércio local, à empresa de

Correio e Telégrafos, e também às pessoas que visitam a cidade. O

atendimento da solicitação trará maior conforto e bem estar à todos.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.
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Marilândia-ES, em 08 de julho de 2013.
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